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Processo nº 4655/2017 – TCE/MA

Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores

Exercício financeiro: 2016

Entidade: Câmara Municipal de Porto Franco

Responsável: Josivan Silva Júnior, Presidente, CPF nº 988.652.933-49

Procurador constituído: Não há

Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite

Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

 

Prestação de contas anual do Presidente da Câmara Municipal de Porto Franco, exercício financeiro de 2016, Senhor Josivan Silva Júnior. Decorridos
mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder sancionador estatal. Incidência da prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de
ressarcimento. Precedentes do STF e TCU. Arquivamento dos autos.

 

DECISÃO PL-TCE Nº 229/2024

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual do Presidente da Câmara Municipal de Porto Franco, exercício
financeiro de 2016, de responsabilidade do Senhor Josivan Silva Júnior, Presidente da Câmara e ordenador de despesas no período em referência, os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais e com fundamento no art. 14, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo com o Parecer nº
942/2023/GPROC2/FGL, do Ministério Público de Contas, decidem:

 

I – arquivar eletronicamente estes autos, em razão da incidência da prescrição de quaisquer pretensões punitiva e de ressarcimento por esta Corte de
Contas, com supedâneo no art. 487, inciso II, do Código de Processo Civil, e no art. 8º da Resolução TCE-MA nº 383/2023, e de acordo com os
precedentes do Supremo Tribunal Federal – STF, uma vez que decorridos mais de 05 (cinco) anos para o exercício do poder sancionador estatal.

Presentes à Sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Joaquim
Washington Luiz de Oliveitra, Daniel Itapary Brandão e Flávia Gonzalez Leite, os Conselheiros-Substitutos  Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário
Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.

 

Publique-se e cumpra-se.

 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de janeiro de 2024.

 

Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Presidente

 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Relator

 

Douglas Paulo da Silva

Procurador de Contas
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Assinado Eletronicamente Por:

Marcelo Tavares Silva
Presidente

Em 24 de janeiro de 2025 às 13:06:16

João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Em 27 de janeiro de 2025 às 11:26:15

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Em 27 de janeiro de 2025 às 11:48:07


